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MINISTERIO DA FAZENDA (\ ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10935.725889/2020-04

RESOLUGAO 3402-004.332 - 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia para que a unidade de origem intime a Recorrente para tomar as
seguintes providéncias: (i) demonstrar, de forma detalhada e com a devida comprovagdo, o
enquadramento das despesas (bens e servicos) que deram origem aos créditos glosados pela
Fiscalizacdo e mantidos pela DRJ, bem como a utilizacdo em seu processo produtivo, considerando
o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevancia, delimitados no r. voto
da Eminente Ministra Regina Helena Costa em julgamento do Recurso Especial n2 1.221.170/PR,
bem como na Nota SEI n2 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, e Parecer Normativo Cosit n2 5, del7
de dezembro de 2018; (ii) comprovar o direito creditério com relagdo aos fretes sobre compras
sem a identificacdo do documento da carga, tendo em vista o argumento de rastreabilidade plena
(notas fiscais correlatas, ordens de compra, registros internos de entrada, tickets de balanca e
mapeamento logistico interno); e (iii) comprovar as devolucGes de vendas sujeitas a incidéncia ndo
cumulativa e as razdes pelas quais ocorreram tais evolu¢des. Com a comprovacgao acima, devera a
unidade de origem elaborar Relatério Conclusivo acerca da apuragado das informacgdes solicitadas
nesta Resolucdo, manifestando-se sobre os documentos apresentados pela Recorrente, bem como
recalcular as apuracgles, caso necessario. Cumprida a diligéncia, a unidade de origem deverd
intimar a Recorrente para, querendo, apresentar manifestacdo sobre o resultado n? prazo de 30
(trinta) dias, retornando os autos a este Colegiado, com ou sem manifestacdo da parte, para que
se dé prosseguimento ao julgamento. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos
repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido na Resolucdo n2 3402-004.328, de 10 de dezembro de
2025, prolatada no julgamento do processo 10935.735093/2020-51, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente Redator
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		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência para que a unidade de origem intime a Recorrente para tomar as seguintes providências: (i) demonstrar, de forma detalhada e com a devida comprovação, o enquadramento das despesas (bens e serviços) que deram origem aos créditos glosados pela Fiscalização e mantidos pela DRJ, bem como a utilização em seu processo produtivo, considerando o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância, delimitados no r. voto da Eminente Ministra Regina Helena Costa em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, bem como na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, e Parecer Normativo Cosit nº 5, de17 de dezembro de 2018; (ii) comprovar o direito creditório com relação aos fretes sobre compras sem a identificação do documento da carga, tendo em vista o argumento de rastreabilidade plena (notas fiscais correlatas, ordens de compra, registros internos de entrada, tickets de balança e mapeamento logístico interno); e (iii) comprovar as devoluções de vendas sujeitas à incidência não cumulativa e as razões pelas quais ocorreram tais evoluções. Com a comprovação acima, deverá a unidade de origem elaborar Relatório Conclusivo acerca da apuração das informações solicitadas nesta Resolução, manifestando-se sobre os documentos apresentados pela Recorrente, bem como recalcular as apurações, caso necessário. Cumprida a diligência, a unidade de origem deverá intimar a Recorrente para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado nº prazo de 30 (trinta) dias, retornando os autos a este Colegiado, com ou sem manifestação da parte, para que se dê prosseguimento ao julgamento. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido na Resolução nº 3402-004.328, de 10 de dezembro de 2025, prolatada no julgamento do processo 10935.735093/2020-51, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente Redator
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Anselmo Messias Ferraz Alves, Mariel Orsi Gameiro, José de Assis Ferraz Neto, Larissa Cassia Favaro Boldrin (substituta integral), Cynthia Elena de Campos e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado na resolução paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou procedente em parte Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que julgou o Pedido de Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao suposto crédito de COFINS. 
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa, em síntese abaixo, estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/07/2019 a 30/09/2019  
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO. DECISÃO DO STJ.
		 O conceito de insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da COFINS, conforme o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA AO PROCESSO PRODUTIVO.
		 Para haver a aplicação das teses do repetitivo REsp. 1.221.170 - PR, onde foi definido o conceito de insumos para fins de creditamento nas contribuições ao PIS/Pasep e COFINS não cumulativos, é preciso que a empresa que deseja enquadrar determinado bem ou serviço como insumo: 1º) Demonstre que realiza qualquer processo produtivo de bens destinado a venda ou prestação de serviços; e 2º) Demonstre que esse bem ou serviço é aplicado direta ou indiretamente no processo produtivo ou prestação de serviços; e 3º)
		 Demonstre que esse bem ou serviço é essencial ao processo produtivo ou prestação de serviços. Além disso, o creditamento do valor relativo ao bem ou serviço não pode ser objeto de nenhuma outra vedação ou autorização legal específicas.
		 REGIME NÃO CUMULATIVO. FRETE RELACIONADO À AQUISIÇÃO DE INSUMOS. BENS ADQUIRIDOS COM SUSPENSÃO, ALÍQUOTA ZERO OU NÃO INCIDÊNCIA.
		 Para fins de apuração de créditos no regime não cumulativo do PIS/COFINS, consideram-se insumos os fretes relacionados à aquisição de bens utilizados como insumos na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviços a terceiros. A apuração de crédito sobre o valor do frete, nessa hipótese, é possível mesmo quando o bem transportado tenha sido vendido ao adquirente com suspensão, alíquota zero ou não incidência da contribuição.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. GASTOS POSTERIORES AO PROCESSO PRODUTIVO. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 O processo de produção de bens encerra-se, em geral, com a finalização das etapas produtivas do bem e o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização da prestação ao cliente, excluindo-se do conceito de insumo bens e/ou serviços utilizados posteriormente à finalização dos referidos processos.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETES PARA FORMAÇÃO DE LOTES DE EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Os gastos com transporte para a formação de lote de exportação, não se caracterizam como insumos, por serem suportados em momento posterior à etapa da produção dos bens ou da prestação dos serviços, estando alheio ao dispositivo legal que somente autoriza o crédito de bens e serviços utilizados na produção; e não se enquadram no conceito de frete na operação de venda.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/07/2019 a 30/09/2019 
		 MATÉRIA NÃO ALEGADA. PRECLUSÃO.
		 A matéria que não for expressamente contestada torna-se definitiva na esfera administrativa.
		 
		 A Contribuinte foi intimada da decisão de primeira instância, apresentando o Recurso Voluntário solicitando o provimento para o fim de que seja revertida a integridade das glosas pleiteadas neste processo.
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução paradigma como razões de decidir:
		 Pressupostos legais de admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, bem como preenche os requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
		 
		 Necessidade de nova conversão do julgamento em diligência
		 Conforme relatório, versa o presente litígio sobre Pedido de Ressarcimento de crédito de COFINS referente ao 4º trimestre de 2019, reconhecido parcialmente no Despacho Decisório proferido pela Equipe de Gestão do Crédito Tributário e do Direito Creditório da 9ª Região Fiscal – EQRAT.
		 Em controvérsia estão créditos relativos a:
		 fretes (compra, venda, formação de lotes, devoluções);
		 embalagens logísticas (paletes, papelão, filme stretch);
		 serviços tomados de cooperadas;
		 máquinas e equipamentos instalados em unidades tidas como “não produtoras”;
		 crédito presumido do milho;
		 bens classificados como revendas, monofásicos ou não sujeitos;
		 armazenagem e cadeia de frio na disponibilização do produto.
		 
		 Consta nas razões recursais que a Recorrente tem como objeto social as seguintes atividades:
		 /
		 /
		 
		 Igualmente em razões recursais, a defesa expõe a forma como desenvolve suas atividades de abate e industrialização de aves, assim sintetizado:
		 /
		 
		 Considerando que as atividades sob análise compreende alimentos para consumo humano, passando desde a criação, abate, industrialização de produtos de origem animal, com transportes realizados até comercialização para consumidor final (ou até o porto para a posterior exportação das mercadorias) e, por sua vez, considerando a premissa adotada pela Fiscalização e exposta em Relatório Fiscal, entendo que não ocorreu detida e individualizada avaliação dos insumos próprios do segmento da empresa Recorrente, tampouco a segregação dos bens e serviços indicados como insumos em cada etapa desenvolvida.
		 Observo que o julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de controvérsia, pelo qual o Egrégio Superior Tribunal de Justiça concluiu que, para efeito de tomada de crédito das contribuições na forma do artigo 3º, inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, conforme a imprescindibilidade ou a importância de determinado item (bem ou serviço) para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 Para análise sobre os critérios da essencialidade e relevância, destaco o voto da Eminente Ministra Regina Helena Costa, que considerou os seguintes conceitos de essencialidade ou relevância da despesa, que deve ser seguido por este Conselho:
		 Essencialidade – considera-se o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência;
		 Relevância - considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço. (sem destaques no texto original)
		 
		 Outrossim, ao tratar sobre o conceito de insumo definido pelo Eg. STJ, o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5/2018 abordou os gastos com frete posteriores ao processo produtivo da seguinte forma:
		 17. Das transcrições dos excertos fundamentais dos votos dos Ministros que adotaram a tese vencedora resta evidente e incontestável que somente podem ser considerados insumos itens relacionados com a produção de bens destinados à venda ou com a prestação de serviços a terceiros, o que não abarca itens que não estejam sequer indiretamente relacionados com tais atividades. 
		 18. Deveras, essa conclusão também fica patente na análise preliminar que os Ministros acordaram acerca dos itens em relação aos quais a recorrente pretendia creditar-se. Por ser a recorrente uma indústria de alimentos, os Ministros somente consideraram passíveis de enquadramento no conceito de insumos dispêndios intrinsecamente relacionados com a industrialização (“água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de proteção individual – EPI”), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade não é aplicada nesta atividade (“veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (...), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões”). 
		 19. Prosseguindo, verifica-se que a tese acordada pela maioria dos Ministros foi aquela apresentada inicialmente pela Ministra Regina Helena Costa, segundo a qual o conceito de insumos na legislação das
		 contribuições deve ser identificado “segundo os critérios da essencialidade ou relevância”, explanados da seguinte maneira por ela própria (conforme transcrito acima): 
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”: 
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”; 
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”; 
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”: 
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; 
		 b.2) “por imposição legal”. 
		 20. Portanto, a tese acordada afirma que são insumos bens e serviços que compõem o processo de produção de bem destinado à venda ou de prestação de serviço a terceiros, tanto os que são essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparáveis do processo) quanto os que, mesmo não sendo essenciais, integram o processo por singularidades da cadeia ou por imposição legal. 
		 21. O teste de subtração proposto pelo Ministro Mauro Campbell, segundo o qual seriam insumos bens e serviços “cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes” (fls 62 do inteiro teor do acórdão), não consta da tese acordada pela maioria dos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, malgrado possa ser utilizado como uma importante ferramenta indiciária na identificação da essencialidade ou relevância de determinado item para o processo produtivo. Vale destacar que a aplicação do aludido teste, mesmo subsidiária, deve levar em conta os comentários feitos nos parágrafos 15 a 18 quando do teste resultar a obstrução da atividade da pessoa jurídica como um todo. 
		 22. Diante da abrangência do conceito formulado na decisão judicial em comento e da inexistência nesta de vinculação a conceitos contábeis (custos, despesas, imobilizado, intangível, etc.), deve-se reconhecer esta modalidade de creditamento pela aquisição de insumos como a regra geral aplicável às atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, sem prejuízo das demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislação, que naturalmente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas.
		 23. Ademais, observa-se que talvez a maior inovação do conceito estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça seja o fato de permitir o creditamento para insumos do processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços, e não apenas insumos do próprio produto ou serviço comercializados, como vinha sendo interpretado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
		 24. Nada obstante, salienta-se que o processo de produção de bens, em regra, encerra-se com a finalização das etapas produtivas do bem e que o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização da prestação ao cliente. Consequentemente, os bens e serviços empregados posteriormente à finalização do processo de produção ou de prestação não são considerados insumos, salvo exceções justificadas, como ocorre com a exceção abordada na seção GASTOS APÓS A PRODUÇÃO relativa aos itens exigidos pela legislação para que o bem ou serviço produzidos possam ser comercializados.
		  (...)
		 5. GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO OU DE PRESTAÇÃO 
		 55. Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas. 
		 56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente6, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras.
		 57. Nada obstante, deve-se salientar que, por vezes, a legislação específica de alguns setores exige a adoção pelas pessoas jurídicas de medidas posteriores à finalização da produção do bem e anteriores a sua efetiva disponibilização à venda, como ocorre no caso de exigência de testes de qualidade a serem realizados por terceiros (por exemplo o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro), aposição de selos, lacres, marcas, etc., pela própria pessoa jurídica ou por terceiro. 
		 58. Nesses casos, considerando o quanto comentado na seção anterior acerca da ampliação do conceito de insumos na legislação das contribuições efetuada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em relação aos bens e serviços exigidos da pessoa jurídica pela legislação específica de sua área de atuação, conclui-se que tais itens são considerados insumos desde que sejam exigidos para que o bem ou serviço possa ser disponibilizado à venda ou à prestação. 
		 59. Assim, conclui-se que, em regra, somente são considerados insumos bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica durante o processo de produção de bens ou de prestação de serviços, excluindo-se de tal conceito os itens utilizados após a finalização do produto para venda ou a prestação do serviço. Todavia, no caso de bens e serviços que a legislação específica exige que a pessoa jurídica utilize em suas atividades, a permissão de creditamento pela aquisição de insumos estende-se aos itens exigidos para que o bem produzido ou o serviço prestado possa ser disponibilizado para venda, ainda que já esteja finalizada a produção ou prestação.
		 
		 Diante das razões acima, entendo que os créditos originados da aquisição de bens (paletes de madeira e material para embalagem de papelão) e serviços utilizados como insumos, entendo que deve ser oportunizado à Recorrente a comprovação da essencialidade e relevância de referidas despesas, bem como se há o enquadramento no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5/2018, inclusive sobre eventual exigência legal sanitária e/ou indispensabilidade para a conformidade regulatória (MAPA, SIF, DIPOA).
		 Por fim, considerando a diligência proposta com relação aos itens acima, em homenagem à verdade material, igualmente oportuniza-se à Contribuinte a comprovação do direito creditório com relação aos fretes sobre compras sem a identificação do documento da carga, tendo em vista o argumento de rastreabilidade plena (notas fiscais correlatas, ordens de compra, registros internos de entrada, tickets de balança e mapeamento logístico interno), bem como às devoluções de vendas sujeitas à incidência não cumulativa, tendo em vista o argumento de que tais devoluções ocorreram em razão de exigências sanitárias.
		 
		 Para tanto, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72 cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, proponho a conversão do julgamento do recurso em diligência, para que a Unidade de Origem intime a Recorrente para, dentro de prazo razoável, tome as seguintes providências:
		 Demonstrar, de forma detalhada e com a devida comprovação, o enquadramento das despesas (bens e serviços) que deram origem aos créditos glosados pela Fiscalização e mantidos pela DRJ, bem como a utilização em seu processo produtivo, considerando o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância, delimitados no r. voto da Eminente Ministra Regina Helena Costa em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, bem como na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, e Parecer Normativo Cosit nº 5, de17 de dezembro de 2018;
		 Comprovar o direito creditório com relação aos fretes sobre compras sem a identificação do documento da carga, tendo em vista o argumento de rastreabilidade plena (notas fiscais correlatas, ordens de compra, registros internos de entrada, tickets de balança e mapeamento logístico interno);
		 Comprovar as devoluções de vendas sujeitas à incidência não cumulativa e as razões pelas quais ocorreram tais evoluções;
		 Com a comprovação acima, deverá a Unidade Preparadora elaborar Relatório Conclusivo acerca da apuração das informações solicitadas nesta Resolução, manifestando sobre os documentos apresentados pela Recorrente, bem como recalcular as apurações, caso necessário;
		 Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.
		 
		 Após cumprida a diligência, com ou sem manifestação da parte, retornem os autos para julgamento.
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento em diligência para que a unidade de origem intime a Recorrente para tomar as seguintes providências: (i) demonstrar, de forma detalhada e com a devida comprovação, o enquadramento das despesas (bens e serviços) que deram origem aos créditos glosados pela Fiscalização e mantidos pela DRJ, bem como a utilização em seu processo produtivo, considerando o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância, delimitados no r. voto da Eminente Ministra Regina Helena Costa em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, bem como na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, e Parecer Normativo Cosit nº 5, de17 de dezembro de 2018; (ii) comprovar o direito creditório com relação aos fretes sobre compras sem a identificação do documento da carga, tendo em vista o argumento de rastreabilidade plena (notas fiscais correlatas, ordens de compra, registros internos de entrada, tickets de balança e mapeamento logístico interno); e (iii) comprovar as devoluções de vendas sujeitas à incidência não cumulativa e as razões pelas quais ocorreram tais evoluções. Com a comprovação acima, deverá a unidade de origem elaborar Relatório Conclusivo acerca da apuração das informações solicitadas nesta Resolução, manifestando-se sobre os documentos apresentados pela Recorrente, bem como recalcular as apurações, caso necessário. Cumprida a diligência, a unidade de origem deverá intimar a Recorrente para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado nº prazo de 30 (trinta) dias, retornando os autos a este Colegiado, com ou sem manifestação da parte, para que se dê prosseguimento ao julgamento.
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente Redator
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Anselmo Messias Ferraz
Alves, Mariel Orsi Gameiro, José de Assis Ferraz Neto, Larissa Cassia Favaro Boldrin (substituta
integral), Cynthia Elena de Campos e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatdrio substancialmente o
relatado na resolugdo paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntdrio, interposto em face de acérddo de primeira
instancia que julgou procedente em parte Manifestacdo de Inconformidade, cujo objeto era a
reforma do Despacho Decisdrio exarado pela Unidade de Origem, que julgou o Pedido de
Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao suposto crédito de
COFINS.

Os fundamentos do Despacho Decisdério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatério do acérddo recorrido. Na sua
ementa, em sintese abaixo, estdo sumariados os fundamentos da decisdo, detalhados no voto:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apurag¢do: 01/07/2019 a 30/09/2019
NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO. DECISAO DO STJ.

O conceito de insumos para fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade
da COFINS, conforme o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justica
no julgamento do REsp n2 1.221.170/PR, deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens
destinados a venda ou para a prestacdo de servicos realizados pela pessoa
juridica.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO. ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA AO
PROCESSO PRODUTIVO.

Para haver a aplicacdo das teses do repetitivo REsp. 1.221.170 - PR, onde foi
definido o conceito de insumos para fins de creditamento nas contribui¢cGes ao
PIS/Pasep e COFINS ndo cumulativos, é preciso que a empresa que deseja
enquadrar determinado bem ou servigo como insumo: 12) Demonstre que realiza
qgualquer processo produtivo de bens destinado a venda ou prestacao de servigos;
e 22) Demonstre que esse bem ou servigo é aplicado direta ou indiretamente no
processo produtivo ou prestagdo de servigos; e 39)

Demonstre que esse bem ou servico é essencial ao processo produtivo ou
prestacdao de servigos. Além disso, o creditamento do valor relativo ao bem ou



RESOLUGCAO 3402-004.332 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10935.725889/2020-04

servico ndo pode ser objeto de nenhuma outra vedacdo ou autorizacao legal
especificas.

REGIME NAO CUMULATIVO. FRETE RELACIONADO A AQUISICAO DE INSUMOS.
BENS ADQUIRIDOS COM SUSPENSAO, ALIQUOTA ZERO OU NAO INCIDENCIA.

Para fins de apuracdo de créditos no regime nido cumulativo do PIS/COFINS,
consideram-se insumos os fretes relacionados a aquisicao de bens utilizados como
insumos na producdo de bem destinado a venda ou na prestacdo de servigos a
terceiros. A apuracdo de crédito sobre o valor do frete, nessa hipdtese, é possivel
mesmo quando o bem transportado tenha sido vendido ao adquirente com
suspensao, aliquota zero ou nao incidéncia da contribuicao.

NAO CUMULATIVIDADE. GASTOS POSTERIORES AO PROCESSO PRODUTIVO.
CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

O processo de producdo de bens encerra-se, em geral, com a finalizacdo das
etapas produtivas do bem e o processo de prestacdao de servicos geralmente se
encerra com a finalizacdo da prestacdo ao cliente, excluindo-se do conceito de
insumo bens e/ou servicos utilizados posteriormente a finalizacdo dos referidos
processos.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETES PARA FORMAGAO DE LOTES DE
EXPORTAGAO. IMPOSSIBILIDADE.

Os gastos com transporte para a formacdo de lote de exportacdo, ndo se
caracterizam como insumos, por serem suportados em momento posterior a
etapa da producdo dos bens ou da prestacdo dos servicos, estando alheio ao
dispositivo legal que somente autoriza o crédito de bens e servigos utilizados na
produgdo; e ndo se enquadram no conceito de frete na operagao de venda.
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/07/2019 a 30/09/2019
MATERIA NAO ALEGADA. PRECLUSAO.

A matéria que ndo for expressamente contestada torna-se definitiva na esfera
administrativa.

A Contribuinte foi intimada da decisdo de primeira instancia, apresentando o
Recurso Voluntario solicitando o provimento para o fim de que seja revertida a integridade das
glosas pleiteadas neste processo.

E o relatério.

VOTO
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Tratando-se de julgamento submetido a sistemdtica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolucdo
paradigma como razdes de decidir:

Pressupostos legais de admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo, bem como preenche os requisitos de
admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

Necessidade de nova conversao do julgamento em diligéncia

Conforme relatdrio, versa o presente litigio sobre Pedido de Ressarcimento de
crédito de COFINS referente ao 42 trimestre de 2019, reconhecido parcialmente
no Despacho Decisério proferido pela Equipe de Gestdo do Crédito Tributario e do
Direito Creditério da 92 Regido Fiscal — EQRAT.

Em controvérsia estdo créditos relativos a:
e fretes (compra, venda, formagao de lotes, devolugdes);
o embalagens logisticas (paletes, papelao, filme stretch);
e servicos tomados de cooperadas;

e maquinas e equipamentos instalados em unidades tidas como
produtoras”;

e crédito presumido do milho;
e bens classificados como revendas, monofasicos ou ndo sujeitos;

e armazenagem e cadeia de frio na disponibilizagdo do produto.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Consta nas razOes recursais que a Recorrente tem como objeto social as seguintes
atividades:

Art. 2°- A Coaperativa tem por objetivo social a prestagdo de servigos a seus

cooperados para promover, no inferesse comum, com base na colaboragdo mitua a

que eles se obrigam, o seu desenvolvimento socioecondiic, dentre as atividades
agricola, avicola, pecuria, extrativa, comercial, industrial"a de piscicultura e outras,
visando atender, reciprocamente, as necessidades da sociedade e de seus associados.

§ 1°- Para consecugdo do objefivo social, a Cooperativa tem como objeto: | - receber,
beneficiar, padronizar, clessificar, embalar amazenar, tratar, torrar, moer, transportar,
N\ industrialzar, fomecer e comercializar, no atacado ou no varejo, no mercado nacional e
intemacional, & produco de origem vegetal, animal ou exirativa das atvidades proprias,

de seus associados e de teroeim}xlx - abate de 9)0(! - fabricagio de produtos de came;
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ﬁ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

'DATA DE ABERTURA
0610/1981

NUMERD DE INSCRIGAD
76.093.731/0007-86
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAQ
CADASTRAL

NOME ENPRESAR AL
COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COPACOL

CODIG0 E DESCRIGAD DA ATTVIDADE ECONOWCA PRINCPAL
10.12-1-01 - Abate de aves

CODYG0 E DESCRIGAD DAS ATVIDADES ECONGWICAS SECUNDARIAS

10.13.9.01 - Fabricagéio de produtos de came

10.13.9.02 - Preparagio de subprodutos do abate

46.91.5.00 - Comércio atacadista de em geral, com a prod
10.99.6.99 - Fabricagao de outros produtos ali 2
49.30-2-02 - Transporte rodovidrio de carga, exceto produtos perigoses e mudangas, intermunicipal, interestadual e
intemnacional

Igualmente em razdes recursais, a defesa expde a forma como desenvolve suas
atividades de abate e industrializacdo de aves, assim sintetizado:
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Considerando que as atividades sob andlise compreende alimentos para consumo
humano, passando desde a criagdo, abate, industrializacdo de produtos de origem
animal, com transportes realizados até comercializa¢do para consumidor final (ou
até o porto para a posterior exportagdo das mercadorias) e, por sua vez,
considerando a premissa adotada pela Fiscalizacdo e exposta em Relatério Fiscal,
entendo que ndo ocorreu detida e individualizada avaliagdo dos insumos préprios
do segmento da empresa Recorrente, tampouco a segregacao dos bens e servigos
indicados como insumos em cada etapa desenvolvida.

Observo que o julgamento do Recurso Especial n2 1.221.170/PR, processado em
sede de recurso representativo de controvérsia, pelo qual o Egrégio Superior
Tribunal de Justica concluiu que, para efeito de tomada de crédito das
contribuicdes na forma do artigo 39, inciso Il das Leis n? 10.637/2002 e
10.833/2003, deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou relevancia,

vale dizer, conforme a imprescindibilidade ou a importancia de determinado item
(bem ou servigo) para o desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada
pelo contribuinte.
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Para analise sobre os critérios da essencialidade e relevancia, destaco o voto da
Eminente Ministra Regina Helena Costa, que considerou os seguintes conceitos de
essencialidade ou relevancia da despesa, que deve ser seguido por este Conselho:

Essencialidade — considera-se o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico, constituindo elemento _estrutural e

inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do servi¢co, ou, quando menos,

a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

Relevancia - considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no item
cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaborag¢do do préprio produto ou a
prestacdo do servigo, integre o processo de producao, seja pelas singularidades de

cada cadeia produtiva (v.g., o papel da dgua na fabricacdo de fogos de artificio

difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por imposicdo legal (v.g.,

equipamento de protecdo individual EPI), distanciando-se, nessa medida, da

acepcao de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da

aquisicio na producdo ou na execucdo do servico. (sem destaques no texto

original)

Outrossim, ao tratar sobre o conceito de insumo definido pelo Eg. STJ, o Parecer
Normativo Cosit/RFB n2 5/2018 abordou os gastos com frete posteriores ao
processo produtivo da seguinte forma:

17. Das transcrigdes dos excertos fundamentais dos votos dos Ministros que
adotaram a tese vencedora resta evidente e incontestdvel que somente podem ser
considerados insumos itens relacionados com a producdo de bens destinados a
venda ou com a prestagdao de servigos a terceiros, o que nao abarca itens que nao
estejam sequer indiretamente relacionados com tais atividades.

18. Deveras, essa conclusdo também fica patente na analise preliminar que os
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Ministros acordaram acerca dos itens em relagdo aos quais a recorrente pretendia
creditar-se. Por ser a recorrente uma industria de alimentos, os Ministros somente
consideraram passiveis de enquadramento no conceito de insumos dispéndios
intrinsecamente relacionados com a industrializagdo (“dgua, combustivel, materiais
de exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de protegdo
individual — EPI"), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade n&o é
aplicada nesta atividade (“veiculos, ferramentas, seguros, viagens, condugdes,
comissd@o de vendas a representantes, fretes (...), presta¢des de servicos de pessoa
juridica, promogées e propagandas, telefone e comissées”).

19. Prosseguindo, verifica-se que a tese acordada pela maioria dos Ministros foi
aquela apresentada inicialmente pela Ministra Regina Helena Costa, segundo a qual
o conceito de insumos na legislagdo das

contribuicdes deve ser identificado “segundo os critérios da essencialidade ou
relevédncia”, explanados da seguinte maneira por ela prépria (conforme transcrito
acima):

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servi¢o”:
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a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo
ou da execucdo do servico”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta Ihes prive de qualidade, quantidade
e/ou suficiéncia”;

b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora
ndo indispensavel a elaboragdo do proprio produto ou a prestagdo do
servigo, integre o processo de produgdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicdo legal”.

20. Portanto, a tese acordada afirma que sdo insumos bens e servicos que
compdem o processo de producdo de bem destinado a venda ou de prestagdo de
servico a terceiros, tanto os que sdo essenciais a tais atividades (elementos

estruturais e inseparaveis do processo) quanto os que, mesmo ndo sendo

essenciais, integram o processo por singularidades da cadeia ou por imposicdo
legal.

21. O teste de subtragdo proposto pelo Ministro Mauro Campbell, segundo o qual
seriam insumos bens e servigos “cuja subtragdo importa na impossibilidade mesma
da prestagdo do servigo ou da produgdo, isto é, cuja subtragdo obsta a atividade da
empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou servigo dai
resultantes” (fls 62 do inteiro teor do acérddo), ndo consta da tese acordada pela
maioria dos Ministros da Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica, malgrado
possa ser utilizado como uma importante ferramenta indicidria na identificagcdo da
essencialidade ou relevancia de determinado item para o processo produtivo. Vale
destacar que a aplica¢do do aludido teste, mesmo subsididria, deve levar em conta
0s comentarios feitos nos paragrafos 15 a 18 quando do teste resultar a obstrucéo
da atividade da pessoa juridica como um todo.
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22. Diante da abrangéncia do conceito formulado na decisdo judicial em comento e
da inexisténcia nesta de vinculagdo a conceitos contdbeis (custos, despesas,
imobilizado, intangivel, etc.), deve-se reconhecer esta modalidade de creditamento
pela aquisicdo de insumos como a regra geral aplicavel as atividades de produgao
de bens e de prestacdo de servicos no ambito da ndo cumulatividade da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, sem prejuizo das demais modalidades
de creditamento estabelecidas pela legislacdo, que naturalmente afastam a
aplicagdo da regra geral nas hipdteses por elas alcangadas.

23. Ademais, observa-se que talvez a maior inovag¢ao do conceito estabelecido pela
Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica seja o fato de permitir o
creditamento para insumos do processo de producdo de bens destinados a venda
ou de prestagdo de servigos, e ndo apenas insumos do préprio produto ou servigo
comercializados, como vinha sendo interpretado pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

24. Nada obstante, salienta-se que o processo de produgdo de bens, em regra,
encerra-se com a finalizagdo das etapas produtivas do bem e que o processo de
prestacdo de servicos geralmente se encerra com a finalizacdo da prestagdo ao
cliente. Consequentemente, os bens e servicos empregados posteriormente a
finalizagdo do processo de producdo ou de prestacdo ndo sdo considerados
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insumos, salvo excec¢des justificadas, como ocorre com a excecdao abordada na
secio GASTOS APOS A PRODUCAO relativa aos itens exigidos pela legislacdo para
gue o bem ou servico produzidos possam ser comercializados.

(...

5. GASTOS POSTERIORES A FINALIZACAO DO PROCESSO DE PRODUCAO OU DE
PRESTACAO

55. Conforme salientado acima, em consonancia com a literalidade do inciso Il do
caput do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e da Lei n2 10.833, de 2003, e nos
termos decididos pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica, em regra
somente podem ser considerados insumos para fins de apuragdo de créditos da
Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins bens e servigos utilizados pela pessoa
juridica no processo de produgdo de bens e de prestagdo de servigos, excluindo-
se do conceito os dispéndios realizados apoés a finalizagao do aludido processo,
salvo excecdes justificadas.

56. Destarte, exemplificativamente ndo podem ser considerados insumos gastos
com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produgdo propria
entre estabelecimentos da pessoa juridica, para centros de distribuicdo ou para
entrega direta ao adquirente6, como: a) combustiveis utilizados em frota prépria
de veiculos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c)
contratagdo de transportadoras.

57. Nada obstante, deve-se salientar que, por vezes, a legislacdo especifica de

alguns setores exige a adogdo pelas pessoas juridicas de medidas posteriores a

finalizacdo da producdo do bem e anteriores a sua efetiva disponibilizacdo a

venda, como ocorre no caso de exigéncia de testes de qualidade a serem realizados
por terceiros (por exemplo o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia — Inmetro), aposicdo de selos, lacres, marcas, etc., pela prépria pessoa
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juridica ou por terceiro.

58. Nesses casos, considerando o quanto comentado na segdo anterior acerca da
ampliagdo do conceito de insumos na legislacdo das contribui¢cdes efetuada pela
Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica em relagdo aos bens e servigos
exigidos da pessoa juridica pela legislacdo especifica de sua area de atuacgéo,
conclui-se que tais itens sdo considerados insumos desde que sejam exigidos para
que o bem ou servico possa ser disponibilizado a venda ou a prestacao.

59. Assim, conclui-se que, em regra, somente s3o considerados insumos bens e

servicos utilizados pela pessoa juridica durante o processo de producdo de bens
ou de prestacao de servigos, excluindo-se de tal conceito os itens utilizados apdés
a finalizacdao do produto para venda ou a prestacdo do servico. Todavia, no caso

de bens e servicos que a legislacdo especifica exige que a pessoa juridica utilize

em suas atividades, a permissdo de creditamento pela aquisicio de insumos
estende-se aos itens exigidos para que o bem produzido ou o servico prestado
possa ser disponibilizado para venda, ainda que ja esteja finalizada a producdo ou

prestagdo.
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Diante das razoes acima, entendo que os créditos originados da aquisicao de bens
(paletes de madeira e material para embalagem de papeldo) e servigos utilizados
como insumos, entendo que deve ser oportunizado a Recorrente a comprovacao
da essencialidade e relevancia de referidas despesas, bem como se hd o
enquadramento no Parecer Normativo Cosit/RFB n2 5/2018, inclusive sobre
eventual exigéncia legal sanitaria e/ou indispensabilidade para a conformidade
regulatdria (MAPA, SIF, DIPOA).

Por fim, considerando a diligéncia proposta com relacdo aos itens acima, em
homenagem a verdade material, igualmente oportuniza-se a Contribuinte a
comprovacado do direito creditério com relagdo aos fretes sobre compras sem a
identificacdo do documento da carga, tendo em vista o argumento de
rastreabilidade plena (notas fiscais correlatas, ordens de compra, registros
internos de entrada, tickets de balanca e mapeamento logistico interno), bem
como as devolucdes de vendas sujeitas a incidéncia ndo cumulativa, tendo em
vista o argumento de que tais devolucdes ocorreram em razao de exigéncias
sanitarias.

Para tanto, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto n? 70.235/72
cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto n? 7.574/2011, proponho a
conversdo do julgamento do recurso em diligéncia, para que a Unidade de

Origem intime a Recorrente para, dentro de prazo razoavel, tome as seguintes
providéncias:

(i) Demonstrar, de forma detalhada e com a devida comprovagdo, o
enquadramento das despesas (bens e servicos) que deram origem aos créditos
glosados pela Fiscalizagdo e mantidos pela DRJ, bem como a utilizagdo em seu
processo produtivo, considerando o conceito de insumo segundo os critérios da
essencialidade ou relevancia, delimitados no r. voto da Eminente Ministra Regina
Helena Costa em julgamento do Recurso Especial n? 1.221.170/PR, bem como na
Nota SEI n? 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, e Parecer Normativo Cosit n2 5, del7
de dezembro de 2018;

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

(ii) Comprovar o direito creditério com relagdo aos fretes sobre compras sem a
identificagdo do documento da carga, tendo em vista o argumento de
rastreabilidade plena (notas fiscais correlatas, ordens de compra, registros
internos de entrada, tickets de balanca e mapeamento logistico interno);

(iii) Comprovar as devolucGes de vendas sujeitas a incidéncia ndo cumulativa e as
razdes pelas quais ocorreram tais evolugdes;

(iv)Com a comprovacdo acima, devera a Unidade Preparadora elaborar Relatério
Conclusivo acerca da apuracdo das informagbes solicitadas nesta Resolugdo,
manifestando sobre os documentos apresentados pela Recorrente, bem como
recalcular as apuragdes, caso necessario;

(v) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestacdo sobre o
resultado no prazo de 30 (trinta) dias.
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Apds cumprida a diligéncia, com ou sem manifestagao da parte, retornem os autos
para julgamento.

Conclusao

Importa registrar que as situagdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sao aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 29 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido na resolug¢ao paradigma, no sentido de converter o julgamento em
diligéncia para que a unidade de origem intime a Recorrente para tomar as seguintes
providéncias: (i) demonstrar, de forma detalhada e com a devida comprovacdo, o enquadramento
das despesas (bens e servicos) que deram origem aos créditos glosados pela Fiscalizacdo e
mantidos pela DRJ, bem como a utilizacdo em seu processo produtivo, considerando o conceito de
insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevancia, delimitados no r. voto da Eminente
Ministra Regina Helena Costa em julgamento do Recurso Especial n2 1.221.170/PR, bem como na
Nota SEI n2 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, e Parecer Normativo Cosit n? 5, del7 de dezembro
de 2018; (ii) comprovar o direito creditério com relacdo aos fretes sobre compras sem a
identificacdo do documento da carga, tendo em vista o argumento de rastreabilidade plena (notas
fiscais correlatas, ordens de compra, registros internos de entrada, tickets de balanca e
mapeamento logistico interno); e (iii) comprovar as devolugdes de vendas sujeitas a incidéncia ndo
cumulativa e as razdes pelas quais ocorreram tais evolu¢des. Com a comprovagdo acima, devera a
unidade de origem elaborar Relatério Conclusivo acerca da apuracdo das informacdes solicitadas
nesta Resolucdo, manifestando-se sobre os documentos apresentados pela Recorrente, bem como
recalcular as apuracGes, caso necessario. Cumprida a diligéncia, a unidade de origem deverd
intimar a Recorrente para, querendo, apresentar manifestacdo sobre o resultado n? prazo de 30
(trinta) dias, retornando os autos a este Colegiado, com ou sem manifestacdo da parte, para que
se dé prosseguimento ao julgamento.

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente Redator
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